SINTESE DA PROPOSTA DE RENEGOCIAÇÃO

I- Securitização – Lei nº 9.138, de 1995:


1 – 
Saldo Devedor Total – R$ 5,31 bilhões – 37.486 operações;


2 – 
Dívida Ativa da União – R$ 2,92 bilhões – 21.983 operações;


3 – 
A ser inscrita em DAU – R$ 2,04 bilhões – 10.459 operações;


4 – 
Saldo Remanescente – R$ 0,35 bilhões – 5.044 operações;


5 – 
PROPOSTA:



a)- 
Atualização do saldo devedor até 31/10/2007:



 Parcelas vencidas em equivalência produto, multiplicadas pelo preço mínimo vigente na data do vencimento da parcela;



 
Exclusão de multas, moras e encargos de inadimplemento;



 
Não incidência dos bônus de que trata a Lei nº 9.138, de 1995;



 
Juros de 3% ao ano a partir do vencimento de cada parcela.



 
Resultado Esperado:

· Redução da dívida na ordem de 25,97%;

· Saldo a ser renegociado será equivalente a 2,44 vezes o saldo alongado em 31/11/1995 – R$ 100 = R$ 244;

· Valor da parcela será equivalente a 7,824% do saldo alongado.

b)-
Encargos Financeiros:


 Juros fixos de 3% ao ano;


 Exclusão definitiva da correção pela equivalência em produto.

c)-
Cronograma de Reembolso – 17 parcelas fixas anuais;

· 1ª parcela vencendo em 31/10/2009;

· 17ª parcela vencendo em 31/10/2025.

d)- 
Aplicação de bônus de adimplência:

· Mantidos os mesmos já definidos na Lei nº 9.138, de 1995;

· Bônus adicionais:



 Para agricultura familiar, mini e pequenos produtores rurais – de 50% na região do semi-árido, de 40% na região de abrangência dos Fundos Constitucionais e de 30% nas demais regiões do País; (enquadramento atual do porte do  produtor)



 Demais produtores rurais – de 35% na região do semi-árido, de 25% na região de abrangência dos Fundos Constitucionais e de 15% nas demais regiões do País;

· Bônus de liquidação antecipada: a ser calculado.

II- Securitização – Lei nº 10.437, de 2001:


1 – 
Saldo Devedor Total – R$ 3,05 bilhões – 24.648 operações;


2 – 
Dívida Ativa da União – R$ 0,75 bilhões – 6.977 operações;


3 – 
A ser inscrita em DAU – R$ 2,22 bilhões – 15.675 operações;


4 – 
Saldo Remanescente – R$ 0,08 bilhões – 1.996 operações;


5 – 
PROPOSTA:



a)- 
Atualização do saldo devedor até 31/10/2007:



 Parcelas vencidas e vincendas sem a incidência da variação do preço mínimo;



 
Exclusão de multas, moras e encargos de inadimplemento;



 
Não incidência dos bônus de que trata a Lei nº 9.138, de 1995;



 
Juros de 3% ao ano a partir do vencimento de cada parcela.



 
Resultado Esperado:

· Redução da dívida na ordem de 39,21%;

· Saldo a ser renegociado será equivalente a 1,51 vezes o saldo alongado em 31/10/2001 – R$ 100 = R$ 151;

· Valor da parcela será equivalente a 7,824% do saldo alongado.

b)-
Encargos Financeiros:


 Juros fixos de 3% ao ano;


 Exclusão definitiva da correção pela equivalência em produto.

c)-
Cronograma de Reembolso – 17 parcelas fixas anuais;

· 1ª parcela vencendo em 31/10/2009;

· 17ª parcela vencendo em 31/10/2025.

d)- 
Aplicação de bônus de adimplência, extensivo ás operações adimplentes:

· Mantidos os mesmos já definidos na Lei nº 9.138, de 1995;

· Bônus adicionais:



 Para agricultura familiar, mini e pequenos produtores rurais – de 50% na região do semi-árido, de 40% na região de abrangência dos Fundos Constitucionais e de 30% nas demais regiões do País;



 Demais produtores rurais – de 35% na região do semi-árido, de 25% na região de abrangência dos Fundos Constitucionais e de 15% nas demais regiões do País;

· Bônus de liquidação antecipada: a ser calculado.

e)- 
Operações adimplentes: Prorrogação facultativa das parcelas vincendas em 2007 e 2008 para 2026 e 2027 respectivamente.

III- Pesa – Resolução nº 2.471, de 1998:


1 – 
Saldo Devedor Total – R$ 13,51 bilhões;


2 – 
Dívida Ativa da União – R$ 1,10 bilhão – 2.323 operações;


3 – 
A ser inscrita em DAU – R$ 1,78 bilhões – 9.000 operações;


4 – 
Saldo Remanescente – R$ 0,15 bilhões – 2.761 operações;


5 -
Saldo total vencido – R$ 3,03 bilhões – 14.084 operações.


6 – 
PROPOSTA:



a)- 
Atualização do saldo devedor até 31/10/2007:



 Parcelas vencidas: Com encargos de normalidade, até a data do vencimento;



 
Exclusão de multas, moras e encargos de inadimplemento;



 
Incidência da variação do IGP-M limitado a 8,75% ao ano;




Aplicação do bônus relativo à redução na taxa de juros estabelecida na Lei nº 9.866, de 1999 até 01/11/2001 e, a partir daí, a redução prevista na Lei nº 10.437, de 2002;



 
Juros pactuado no contrato original com as reduções de que tratam a Lei nº 9.866, de 1999 e Lei nº 10.437, de 2002, partir do vencimento de cada parcela e respeitada a periodicidade na aplicação dos referidos bônus



 
Resultado Esperado:

· Redução da dívida na ordem de ?;

· Saldo a ser renegociado será equivalente a ? vezes o saldo alongado em 31/10/2001 – R$ ?  = R$ ?;

· Valor da parcela será equivalente a 7,824% do saldo alongado.

b)-
Encargos Financeiros:


 Juros fixados no contrato original com as reduções nele estabelecidas – 3% a 5% ao ano;

c)-
Cronograma de Reembolso – 17 parcelas fixas anuais;

· 1ª parcela vencendo em 31/10/2009;

· 17ª parcela vencendo em 31/10/2025.

d)- 
Aplicação de bônus de adimplência, extensivo ás operações adimplentes: A definir.

e)- 
Permitir às instituições financeiras a reduzir a taxa de juros ao limite de 8% ao ano para ao final, ficar reduzida a 3% ao ano

f)- 
Operações adimplentes: Prorrogação das parcelas vincendas em 2007 e 2008 nas mesmas condições acima estabelecidas.

g)- 
Limitação do IGP-M ao teto mínimo da meta de inflação anual.

h)- Criação e bônus diferenciado para a agricultura familiar, mini e pequeno produtor rural, semi-árido e área de abrangência dos fundos constitucionais.

IV- FUNCAFÉ – Resolução nº 2.906, de 2002:


1 – 
Saldo Devedor Total – R$ 1,287 bilhão – 23.381 operações;


2 – 
Dívida Ativa da União – R$ 0,21 bilhão – 53 operações;


3 – 
A ser inscrita em DAU – R$ 0,29 bilhão – 3.414 operações;


4 -
Saldo total vencido – R$ 2,87 bilhão – 3.467 operações.


5 – 
PROPOSTA:



a)- 
Atualização do saldo devedor até 31/10/2007:



 Parcelas vencidas: Com encargos de normalidade, até a data do vencimento (Juros fixos de 5,75% ao ano);



 
Exclusão de multas, moras e encargos de inadimplemento;




A partir do vencimento e até 31/12/2006, aplicação do juro pactuado no contrato original, com as reduções de que trata a Resolução nº 2.906, de 2002;



 
A partir de 31/12/2006, pelos novos encargos fixados para o Funcafé (7,5% ao ano), com a redução estabelecida pela Resolução nº 2.906, de 2002 (3,75%) - Juros fixos de 3,75% ao ano até 31/10/2007.



 
Resultado Esperado:

· Redução da dívida na ordem de ?;

· Saldo a ser renegociado será equivalente a ? vezes o saldo alongado em 31/10/2001 – R$ ?  = R$ ?;

· Valor da parcela será equivalente a 7,824% do saldo alongado.

b)-
Encargos Financeiros:


 Juros fixados no contrato original com as reduções nele estabelecidas – 3,75% ao ano;

c)-
Cronograma de Reembolso – 17 parcelas fixas anuais;

· 1ª parcela vencendo em 31/10/2009;

· 17ª parcela vencendo em 31/10/2025.

d)- 
Aplicação de bônus de adimplência, extensivo ás operações adimplentes: A definir fundamentado na Lei 8.666/99 e Resolução  2.666/99.

V- PRODECER E CACAU – No recálculo da dívida, adotar os procedimentos estabelecidos para a Securitização para a parcela de até R$ 200 mil a partir de 30/11/1995, mantendo-se as condições de normalidade do saldo remanescente até a data da renegociação e alongamento do prazo nas condições definidas para securitização e Pesa.

VI- RECOOP – Pode-se estabelecer as condições definidas para o FUNCAFÉ.

VII- DEMAIS INVESTIMENTOS E CUSTEIOS PRORROGADOS: Definido o comprometimento da renda de cada unidade da Federação, com o alongamento de dívidas dos programas acima, será definido o prazo e condições para este conjunto de dívidas, de forma a adequá-los ao adequado comprometimento da renda bruta do estado.

VIII- Operações vencidas e não contempladas nos programas acima por negativa da instituição financeira – Permitir o enquadramento nos termos e condições definidos para a SECURITIZAÇÃO E PESA.

Nelson Vieira Fraga Filho

